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MINIST1.1210 DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TFRCE1RA SE(' AO DF ILILGAMEN1 0 

Processo n" 	10580.720094/2006-19 

Recurso n" 	514.407 

.Resolucáo n" 	3201-00.182 --. 2" Camara / 1" Turma  Ordinária 

Data 	08 de dezembro de 2010 

Assunto 	Sol icitaçao de DiliOneia 

Recorrente 	COM PANIT1A Db kLETRICIDADli. DO ESTADO DA HAI 11A-COM  BA 

Recorrida 	1.AZFNDA NACIONA I.  

Vistos, relatados e discutidos  os presentes autos 

Ikesolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o 
julgamento do recurs° voluntário ein di ligõncia 

Judi 1 -(1) Aiiaial Marcondes Annan«) Presiden 
CAIL C/V)Y- 

f  (2/rfl 
ercia I Iel ena Trajano MAmorim - Relatora 

Editado -Lin : 18 de janeiro de 2011. 

Participaram do presente .julgamento os Conselheiros Judith do Amaral 
Mareondes .Armando, Mércia Helena Trajano D'Amorim, triciano Lopes de Almeida Moraes, 
Marcelo Ribeiro Nogueira, Luis Eduard() Garrossino Barbieri e Daniel Mariz Gudino, 



Procc::;so n' 11)550. 720094/2006- I 9 
	

S3-C2'11. 
Reso I uç-I)0 ' 3201-00.182 

	
11 2 

Relatório 

0 interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo proferida. 

pela Delegacia da Receita Federal de .Julgamento em Salvadoi/BA. 

Por hem descrever os . tatos ocorridos, ate entdo, adoto o relatório da decisdo 

recorrida, que transcrevo, a seguir: 

"Trata-se  de lkianiftstaçao de inconfOrmidade (11s 34/48) da inter c.ssada 
contra o Despacho Decisólia n" 950. de 01 de .setembro de 2006 (11.s.26/29), 
prolerido pela Delegacia do Receita Federal do Brasil em Salvador/BA 
(DRE/SDR), que reconheceu o dir cit.° ci cditório e  uno homologou as 
corm2ensaeães pretendidas  na  PFR/DCOMP  as  Jo/has 01/0.5. 

Entendia a contribuinte passim-  um direito a crédito orip,inario de um 
pagamento a maior (le PIS  referente ao período  de apurocaa de 09/2002, e 
pretendia utilizar esse crédito polar compensar débilos do mesmo tributo nos 
três penados  de apnoea() seguintes, quais sejam, 10, Ii e 12/2002 

Todavia o crédito pleiteada  foi glosado pela autoridade fiscal, visto que  'foi 
constatado na jisealizaçao de n" 05 1 01 00-2004-00400-6 que ( „) o valor 
(hi contribuição declarada para o  mês  de setembro estava sub avaliado, 
sendo que o débito cot reto era /lunar que o valor recolhido (11.s 7/28.  

Assim, considerou a  autoridade  fiscal que Ira() eyistia pagamento ci major no 
período, inexistindo o pretendido direito creditai ia 

Cienlificada  cio despacho decisório cm 20/11/2006 (11 33), a contribuinte 
apresentou a Manikstacao de  Inconformidade  cm 19/12/2006, sendo esses 
os pontos de sua irresignaeão, em  síntese; 

Entende a Receita Federal que nao ha direito ereditória, visto que foram 
apurados em fiscalização valores (104(los de (.0FTATS superiores aos  débitos 
declarados pela Coelba, o que resultou no auto de infraefio do processo 
administrativo 10580 002752/200.5-0(: Ocorre que esse auto de inftaçao 
ainda esta sendo questionado nas vias administrativas, udo podendo 
inter//u ir neste processo de P.ER/1)(.0.1.11) enquanto pendente de julgamento 

Nesse  processo  do auto de infraeao eitado (n" 10580 002752/2005-06). ainda 
cabe  recurso  à  Camara Superior de ReCUTSOS Fiscais, em face de 
divewencias em julgadas diferentes  ('Ornaras  do Conselho 
de Contribitimes, 

Em face da clara inconstitucionalidade  da  Lei n" 9.718, de 1998, que norteou 
o auto de infiaeao  citado ,  haver-a reversao da decisào do Conselho de 
Contribuintes junto a  ('Ornara  Superior de  Recursos Fiscais; 
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ato nao houver desfecho no processo do auto de iriliaeao (ri" 
10580 002752/2005- (16), pet manece a  divida quanto circunstancia 
motet ial  do  fato trthuiri  lo, de 101 modo a incidir pet leitamente o art I I 2 do 
(.digo  lributa;  lo  Nacional (CIN): 

Se nao  foi  pal a homelogar as compenvaç6es con/Orme pleitectdo, pelo mows 
que haja a suspensao do  presente  ocesso ilté que scla piojerida dccisao 
definitiva nos autos do processo do auto de n0-ilea° (mi " 10580 00275 2/2005- 
06). " 

0 pleito foi Mdeferido, no julgamento de primeira. instiincia, nos termos do  

acórdao .D .Rj/SDR n.' )  15-15.690, dc 14/05/2008, proCerida pelos membros da 4Turma da. 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/BA, cuja  ementa  dispõe, tyybis: 

"ASSUN/O: CONIR/BIA-40 PARA 0 FINANCIAMENTO 04 SEGURIDADI SOCIAL-

COFINS 

Period() de apuniea° 01/09/2002 a 31/12/2002  

DECLARA  (J) 1)E C1)11 PE NSAC/TO CRÉ[)/1'(:)S VERIFY CA (.7/1(.) 
110MOLOGAGIO 

Constatada em procedimento fiscal a inexisti'vcia dos créditos declarados:  
pelo sujeito passivo, resta a autoridade fiscal nao homologar as 
compensações pie/tendas com base nesses créditos 

PROCESSO 	1 .411N1S7RA TWO 	1 ,7 S(A.L.. 	SOB R ESTAMENTO 
IMPOSSIBILIDADE. 

O processo administiativo fiscal é regido por princípios,  dentre or quais.  
da oficialidade, que obligo  a administra (a°  a  impulsionar  - o processo até 
sua decisao final 

RFSF/R.FSS. Indefetido-Comp. Nio homologada." 

O julgamento foi no sentido de niio reconhecer os créditos pleiteados e n5o 
homologar as compensações pretendidas.. 

O ContribuMte protoeolizou  O  Recurso  Voluntdrio, tempestivamente, no qual, 
basicamente, reproduz as razões de defesa constantes em sua peça impugnat órizL 

Ressalta que os autos silo reflexo do processo de -IV 10580.002752/2005-06, bem 
como repisa sobre inconstitucionalidade da majoraçAo da base de calculo do NS e da COF  INS 
pela Lei' n' 9.718/98. 

O processo digitalizado foi distribuído e encaminhado a esta Conselheira 

É. o Relatório. 
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Voto 

Conselheira Mercia Helena 1 iajanc) IYAmorim, Relatora 

Versa 0 presenie processo do ndo reconhecimento do cre(lit() pleiteado 
do period° de apuracdo de setembro de 2002, e consequentemente, rido  homologadas as 
compensacões solicitadas, pois, a fiscalizacdo apurou, valor devido de COF INS superior . 1i) 
débito declarado pela Coelba, resultando no auto de infraydo do processo administrativo n" 
10580,002752/2005-06 

Como podemos yen  ri ca, a soluço deste processo depende, impreterivelmente, 
da decis'do pro Lerida no processo que apura o auto de infração  referido, decorrente de  não 
existir pagamento a maior no período 

Somente após a soluyao da demanda no process°, de n' 10580 002752/2005-06 
é que poderemos analisar o presente 

Assim sendo, para minha convicyao, voto or  baixar  0 prOCCSSO CM di 110FICia 

para que seja juntado aos autos a cópia da decisdo do recurso voluntário e especial, caso ocorra, 
relativo  ao processo n° 10580,002752/2005-06 

Realizada . a diligencia, deve ser dado vista ao contribuinte e, após, 
encaminhados os autos .pala julgamento., 

-- 
-reia Helena Trajano 

4 


